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p minis MO, sfno . Snr . Dk. Juis de Vireito da Comarca. 
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Le Prlimeia Ata se lodo, Apr 

Aninficas Spõio ir 
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C abaixo assinado, Curador de Acidentes em 

exercicio,com fundamento na queixa e nos documentos apresenta- 

dos pelo operario wregorio Pinto de Arruda, empregado da firma 

Irmãos Kurtz,de se ter acidentado no trabalho,no dia 7 de Agosto 

do corrente ano,e,em vista de nenhuma providencia ter sido tomado 

pelo empregador até a presente data,vem requerêr a V. Exa.,com 

fundamento no art. 45 do Decreto Nº 246537, que se proceda ao com- 

petente inquerito policial, submetendo-se o acidentado a compe- 

tente exame medico legal. 

Ne. TT. 

& Es P. vVeferimento. 

Caçador,3 de Butubro de 1939, 
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Curador de Acidentes. 
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MARITIHOS E AMIPENTES (dentro de 24 horas) fENIA/SUUASA E. 
AQUI Nº. Z. apr pm 
Empregador... Apolice n.º o ZELEE, 
Endereço Accidente NL 
    
   
   
   

   
   

      
    

Empregado... “<ctg 

Residencia 
Nacionalidade... 72x 

Etado Civil... Mago 
Tem Filhos ?,2««—. Tem Paes ? 

Em serviço nesta casa desde... Zaazcs n 

Trabalhava a victima directamentg'por conta...g462. >ZAMOO 
Soffreu a victima algum accidente anterior ? 

Detalhe do Acciaente 

Onde occorreu? era. Lelkica «e cnimes.. 
Sua causa? 

Ferimentos e lesões? 

Que fazia a 

  

    

  

  

  

  

O ACCIDENTADO PARA SER ATTENDIDO DEVERÁ ENTREGAR ESTA COMMUNICAÇÃO AO POSTO DE 
ASSISTENCIA MEDICA DA SEGURADORA. 

  

  

Assignatura do Empregador 
  

  CORTE POR ESTA LINHA 

COPIA Delegacia de Policia io. 
a carbono Rua 

Córmmunicação de Accidente (copia) 

    

    

  

  

  

    

  

como empregador communica que seu empregado sabias secas nm ser emana 
matriculado sob o n.º... "no livro de registro, portador da Carteira”, Profissional nº. LAS veces ceel DOTIO). ug 
e percebendo os vencimentos diarios de Rs. as Et e cssssssamaa ( ÁPICE aÃ CAR 

forma do artigo 9. do Decreto n. 24.637 soffreu jum accidente causado” por... Zi nc 

as... A horas do dia 7....de Cn 
aos cuidados medicos dá: SUL AMERICA: TESBESTRES, MARITIMOS E “AC aIDÉTEs. E Phu va 

ei tita ei tÃ REA Eai BA A A Ádé9 
Almox. 287 , é o vo ed 
10.000 C. - 8-938 is &   

Assignatura do empregador ou seu representante responsavel NY 

TAN T2TID A Treme a WATT 4.



SUL AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACCIDENTES 
COMPANHIA DE SEGUROS 

SECÇÃO DE ACCIDENTES DO TRABALHO 

Sêde: Rio de Janeiro - Rua da Alfandega n. 50 - Tel. 23-2104/07 

j : E» á o e 

Medico... 2X =. Caic MLS Pa 

Posto de soccorro......si. E o 
Ec ps + 

HBBDRAI, arco casa DE a es a 
  

AVISO o IMPORTANTE 
Os serviços de soccorros medicos. pharma- A Companhia Sul America Terrestres, Ma- 

ceuticos e hospitalares organisados pela Sul ritimos e Accidentes não assumirá responsabi- 
America Terrestres, Maritimos e Accidentes se 

encontram indicados na respectiva apolice e nos 

cartazes distribuidos aos Snrs. segurados. 

    

lidade alguma pelas importancias devidas por soc- 

corros medicos, pharmaceuticos e hospitalares 

    
  

  

  

Não deixe de consultal-os em seu proprio prestados por serviços ou entidades extranhas aos 
- q . . 

interesse e no dos seus empregados. da sua propria organização. 

= a 

CERTIFICADO MEDICO 

Diagnostico da lesão-.. cases 80... cole 

comuna DL crer caga cepa a pa ai ec 
Em quanto tempo se operará a cura completa ? : 

Data do 1.º curativo: ZE Estão em proporção os effeitos da lesão c/a causa? Dt. 
. Z 4 É 

A victima afastou-se do trabalho ? ln  ERR eae irrire 
     

A lesão causará a morte ? 21. ge 
. . ã A 

Resultará incapacidade permanente? -Z<. 

Qual (total ou parcial)? 

Foi internada ?..4/2).....Aonde? 

    

  

      
     

   

  

esto fica Adu ST e e sie nas 

  

MEDICO 

  

       Usar o diagramma acima quando se tratar de lesão na mão ou pé 

As contusões, ferimentos, etc., devem ser indicados em AZUL 
as incapacidades em VERMELHO 

 



» S» 

8 
gti Rlpp, Apolice N.º.72.944....... 

Za RECIBO DE ALTA Accidente.....1. o enenenceraeaanãê 

  

MARITIMOS E ACGIDENTES 

Almox. 1.160 

50.000-8-938 
  

Recebi da SUL AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACCIDENTES 
APOLICE N.º 

seguradora do meu empregador IRIÃOS KURTZ 

a quantia de ri Rs. 1442000... 

parcella dos mp de Ram LA a que tenho direito em virtude do 

accidente que soffri em/. de Agosto Se 939....no logar. Fabrica. 

de Caixas ....dO serviço de. seus patroes-Irmãos. Kul- 
(Z 

Declaro outrosim que o total dos 2); de diarias por mim recebi- 

das em differentes epocas, juntamente com a quantia que hoje 

recebo, somam o total de BRs SENTO do JUARENTA.D..JUATRO. ML RBIS. 

correspondente ao periodo ão. 8 de ABOSLO...... BI Me. Detentra.... 

E por me achar completamente restabelecido sem incapacidade de 

qualquer natureza, tendo recebido tratamento completo e cuida- 

doso das lesões e ferimentos provenientes do dito accidente, 

podendo voltar ao trabalho, reconhecendo que não tenho direito 

a indemnisação alguma, pelo presente me declaro pago e satis- 

feito e sem direito algum a reclamar da Cia. SUL AMERICA 
TERRESTRES, MARITIMOS E ACCIDENTES e dos meus referidos 
patrões, qualquer pagamento que se relacione com o accidente 

acima referido, em juizo ou fora delle. 

AÇÃO Ls ED ai tato... det «Se id IETO De AIG am E Ulm 

Testemunhas: (GREGORTO PINTO DE 5 
ITU AL SS edi l Lts VA) o= 

O O MISOISOMECEMaNaNsent anotar Mansa racesmasas Polegar direito Pollegar esquerdo 
  

       



gti Rtpp, Apolice N.º./« «444... 

E o RECIBO DE ALTA Accidente Eos ãa + & nos Essas 

MARITIMOS E AGGIDENTES 

  

Recebi da SUL AMERICA TERRESTRES, MARITIMOS E ACCIDENTES 
APOLICE N.º 

4)
 

seguradora do meu empregador 1% 

a quantia de... e Bs emo 

parcella dos ?); de diarias a que tenho direito em virtude do 

accidente que soffri em2...v àgocin ie 939 no logar. iicrica 

o reed ao serviço de... Seus pulfonfeditaAd vicio 

ee e 
Declaro outrosim que o total dos ?/; de diarias por mim recebi- 

das em differentes epocas, juntamente com a quantia que hoje 
Mo nem es . á - 

recebo, somam o total de Rs. 

correspondente ao periodo dec Ge asostia DcoddE do ta 

E por me achar completamente restabelecido sem incapacidade de 

qualquer natureza, tendo recebido tratamento completo e cuida- 

ce» doso das lesões e ferimentos provenientes do dito accidente, 

podendo voltar ao trabalho, reconhecendo que não tenho direito 

a indemnisação alguma, pelo presente me declaro pago e satis- 

? feito e sem direito algum a reclamar da Cia. SUL AMERICA 

TERRESTRES, MARITIMOS E ACCIDENTES e dos meus referidos 
patrões, qualquer pagamento que se relacione com o accidente 

acima referido, em juizo ou fora delle. 

v 

GALA SS AS TELE del 2.40. DS acta 

Testemunhas: & STS NT EUTUMAS 
| AA a je 

IO En racao Pollegar direito Pollegar esquerdo 
  

        Almox. 1.160 

50.000-8-938
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termo de declarações prestadas pelo - -empregador José Kurtz. 

àos dez dias do Mês ie novembro do aro de mil novecentos e trinta 
e nove, nêsta cidade de Caçador, ústado de Santa Catarina, na de- 
legacia de policia, onde se achava o cidadaão Antonio Luiz Cordei- 
ro, delegado de policia, comigo escrivão de seu cargo, presente o 
Snr. Josê Rurtz, natural do Rio Grande do Sul, casado, industrial, 
residente nesta cidade, sendo inquerido disse: que dia Sete de agos 
to do corsente sno, chegou ao conhecimento do depoente que havia 
acidentado-se o operario da fabrica de nome Gregorio Pinto de Arru- 
da; que o depoente encontinente tomou as providencias afim de que 
o mesmo fosse entregue aos cuidados medicos, bem como as comnunica- 
ções a policia e ao representante da Companhia Sul America, na qual 
estão segurados os opererios da firma. E mais não disse e assina o 
presente termo com o egad policia, depois de lido e achado 
conforme. Eus “6 +» escrivão.     

  

Conclusão 

Faço estes autos conclusos ao 3nr. Antonio 
Luiz Cordeiro, em 10 de novembro de 1959. Eu, 

, escrivão. 

Indico como testerunhas do presente inquerito 
os senhores, Antur Reker, Oscar Reker, Guilherme Kurts, 
Osni Cunha e Antonio Cunha. 

O Snrl escrivão remeta estes autos ao LM. Dr. 
Juiz de Direito, por intermedio do Snr. escrivão compe- 
tente. 

Caçador, 10 de novembro de 1939. 

E L va 

e Policias- 

  

    
   

  

a 

      Ê Delegado    

Data e Remessa 

J. Recebi estes autos do ônr. delegado de pos 
licia, e os remeto ao M.M.Dr. Juiz de Direito, por intermedio do 
nr. escrivão competente. 

Ds de novembro de 1959. 

DOS Lpoteeees 

/ Escrivãos 
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ms A Te 

  

E A dias do mo — Fepreuos 

ja ana E SÁ mA + set, em 

E AN Mm ; Pci A



  
    estão O estré / 

ÃO É eme Ê 
. 
e 

 



"
 
s
o
s
 

Ea 

ABS De dias do (mex E 

do ao de mil novecentos Dad 4 qa, em 

Se io receb: estes axí velo + E 
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JUNTADA 

Aos. 20 de Heyialiro ao nt em meu 

juro a estes autos E) MA cura da 
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MANDADO 

O Dr.Cantidio Amaral e Silva,Juiz de Direito da 

Comarca de Caçador,Estado de Santa Catarina,na 

fórma da lei,etc, 

M ANDO a qualquer oficial de justiça deste Juizo,a quem este for 

apresentado,estando por mim assinado,que em seu cumprimento INTIME- 

nesta cidade o Sr.José Kurtz, gerente da firma empregadora Irmãos - 

Kurtz e o acidentado Gregorio Pinto de Arruda,afim de comparecerem 

à sala das audiencias deste Juizo,edificio da Prefeitura Municipal 

desta cidade, para a audiencia especial de acidente do trabalho,re- 

querida pelo Dr.Curador de Acidentes,desfgnada para o dia 22 do — 

corrente as 10 horas, cientificando ao Dr.Promotor Publico.Dado e 

passado nesta cidade de Caçador,aos 20 de Novembro de 1939. — 

pu Sia edil ,ajudante do escrivão quemo o da- 
õ 

tilografei e E e 

ALTER fds 
o e a 

cus TES 

 



(Copia) Termo de audiencia especial do civel. 

hos vinte e dois dias de mez de novembro de mil novecentos e trinta 

e nove,as dez horas,nesta cidade de Caçador,Estado de Santa Catari- 

na,na sala das audiencias deste .Juizo,ahi presente o Dr.Cantidio 

Amaral e Silva,Juiz de Direito desta Comarca, comigo ajudante do es- 

crivão,servindo em seu lugar por designação do mesmo Juiz, presentes 

o Dr.Gurador de Acidentes,acidentado Gregorio Pinto de Arruda e a 

revelia do empregador,que embora convocado não compareceu.Dada a pa- 

lavra ao Dr.Promotor Publico,por este foi dito que requeria ao M.M. 

Juiz,vista dos autos para promover o que for de direito,o que fobi 

deferido na fórma requerida.Nada mais havendo a tratar,ordenou o 

M.M.Juiz a mim ajudante do escrivão que com todas as formalidades do 

estilo anunciasse o encerramento da presente aúdiencia,o que foi por 

mim feito.Do que dbara constar lavrei este termo.Eu,0Odelir Godinho - 

ajudante do escrivão que escrevi.(aa)Cantidio Amaral e Silva.José 

Tavares da C.Mello.Gregorio Pinta da Lu z,digo,de Arruda.Era o que 

se continha em dito termo de audiencia,do qual extrai a presente co- 

pia.Eu, Ã sajudante do escrivão que o datilogra- 

fei e subscrevo. v 

VISTA 

pos SY Vão Aputualirro Go 939 , nesta cidade 

Sesndor, er. meu , faço estes autos com VÍStA....Si uses =. 

aabilriezs cmi O fago esto tor 
V/A AA nai 

2a. Vertaal 12 “Escrivão que o subscrevi. 
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MANDADO 

O Dr.Cantidios Amaral e Silva,Juiz de Direito da 

Comarca de Caçador,Estado de Santa Catarina,na fór- 

ma da lei,etc., 

5 

s* 

R . EM. , 

a. ? so 

MANDO a SHELGUES oficial de Justiça deste Juizo,a quem este 

for apresentado,estando por mim assinado,que em seu cumprimento 

INTIME nesta cidade:ARTHUR REKER,OSCAR REKER,OSNI CUNHA e ANTONIO 

CUNHA , INTIMANDO tambem JOSÉ KURTZ,gerente da firma empregadora Ir- 

mãos Kurtz,e o acidentado Gregorio Pinto de Arruda, para a audien- 

cia especial de acidente do trabalho designada para o dia 2 de De- 

zembro proximo,ás dez horas,na sala das audiencias deste Juizo,edi- 

ficio da Prefeitura Municipal,cientificando ao Dr.Promotor Publicos. 

Dado e passado 1 nesta cidade de Caçador,aos 29 de novembro de 1939. 

sa, (odeia [osimto Ajudante do escrivão que o datilografei 

e subscrevo. 

mas e ZumsçL at 

de Direito. É     
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TERMO DE AUDIENCIA ESPECIAL DE ACID .NTE DO TRABALH: 

Aos dois diasdo mes de novembro de mii novecentos e trinta e nove 

nesta cidade de Caçador. Estado de Santa Catarânaá, na sala das é 

audiencias , edificio da rrefeitura Municipal, as dez horas, onde 

presente se acha va o Hr vantidio Amaral e Silva ?Juiz de Direito 

da Comarca, o Dr Joge “avares da Cunha Melo, Promotor Publico da 

Comarca, empregador josé lurtz, o acidentado Gregorio Pinto de Arru 

da e as testemunhas Artur Heck, Oscar Reck, Osni Cunha e Antonio Cu 

nha. Pelo empregador José Curtz foi dito que steando e acidentado 

seguro na Companhia de Segurvs, Sul America terrestres, lisritimos e 

Acidentes, estava certo de que a mencionadas companhia havia solucio 

nade o caso do acidente em apreço, visto que o empregado. ora acidenta 

do nao mais trabalha em sua industria, mas que stava disposto a en- 

trar em acordão com e“acidentadó afim de catisfazer o que a respeito 

dispoes a Lei de Acidentes em vigor. -ada a palavra ao lr -romotor 

Publico na qualidade de Curador “eral dos Acidentados por este foi 

dito que, apresentando o acidentado, no seu entender uma incapacida 

de parcial e permsnente na mão esquerda, e atendendo a proposta do 

empregador, r equeria que fosse o acidentado submetido a exame medi 

co legal e marcar um prado ao empregador afim de firmar o acordo, 

em audiencia previmente desgnada. O que ouvido peló Juiz e informs 

do dos terms dos autos deferiu o requerimento do Gurador de Aciden 

tes, nomeando peritos os Snr Drs Antonio Campelo de Araujo e Leniro 

Bitencourt, disignando o escrivão dia e hora para o exame medico le 

gal, que se realisará no Hospital São Francisco bem como dia e hora 

para a audiencia depois de feito o exame. Pelo mesmo Juiz foi marca 

do o praso de quinze diaspara ser firmado o acordo extra-judicial. 

nade mais havendo a tratar-se, deu-se por encerrada a audiencia do 

qre lavrou-se este tervo. Eu Climerio T dos Santos, ajudante do es- 

crivzo a escrevi.(aa) Cantidio Amaral e Silva. José lavares da Cunh 

Melo. José Kurtz. Gregorio Pinto de Arruda. Era o que continha em 

o referido termo de audiencia, que para aqui bem fielmente copiei 

e dou fé. Caçador 2 de dezenbro de 1939. Eu, A ca 

ae a , - cu



Auto de lxeme periciel 

Aos doze dias do mes de dezembro de mil novecentos e trinta e nove 
nesta cidade de Caçadorã,iEstado de Senta Catarina, as quinze horas, 

no hospitel São Francisco, nesta cidede, onde presente se achave o 
Dr Cantidio Amaral e Silva,. Juiz de direito da Comarca, comigo,aju- 
dante do escrivão do seu cargo, presentes tambem os medicos Doutores 
Antonio Campelo de Araujo e Leniro Ribeiro Bitencourt, nomeados pe- 
ritospara procederem ao exame pericial no acidentado Greg zorio Finto 
de Arruda, pelo wii Juiz foi deferido aos referidos peritos a romessa 
de bem e fielmente desempenharem a missao para qual fotam nomeados, 
sem dólo ou malicia, o que prometeram fazer sob as. penas da lei; pas- 
ram entao a procederem av exame ordenado, ne pessoa do acidentado 
Gregorio Pinto de arruda, que se achave tambem presente, depois do que 
responderam os quesi.os deguintes: 1º- Si o saciente apresenta alguma 
lesao no corpo, “perturbação funcional ou molestia qualquer capaz de 
de ter sido aos Tongdo em acidente do trabalho ?-22- Se póde resultar 
a sua morte ?-3º-No caso contrario em quanto tempo se operará a cura? 
e-Si ha probabilidade do paciente vóltar ao trabalho antes de comple- 

tamentr durado?- 52-Si depois de curado resultará para o paciente al- 
guma imcapacidade?- 6º-No caso de jincapacid jade parcial e permanente, 
sio paciente poderá acomoder-se é mesma profiscão?. -7º-Ainda no caso, 
si ele poderá adaptar-se é outra profissão?. Procedido o exame na pes- 
soa do referido acidentado, passaram os medicos a responderem os que- 
sitos, tendo o Dr Antonio Campelo de Araujo, respondido da seguinte fa 
ma:-hAo primeiro quesitos Sim. Perturbaç So funcional.-Ao segundo quesi- 
to. Nao.- ho terceiro quesito. Cerca ãe Quinze dias apóz umaopéraçaão. 
Ao quarto quesito. Sim.-Ão quinto mecito. Nãao.- Ão sexto quesito. Na 
hipotese de um inssucesso na finalidade da operação, ainda assim, o pa- 
ciente poderá acomodar-se é mesma profiscão. - Ao setimo quesito. Sim. 
O Dr Leniro Ribeiro Bitencourt, reppendeu da maneira seguinte:-.ao pri 
mesro quesito- Dim. Ao Segundo quesito- »ao. Ao terceiro quesito- Uns 
vinte dias apóz tentada a operezao. Ao quarto quesito-Sim. Ao quinto 
quesitor Depende do estado de liga mento exterior do dedo anulat.Ão sex 
to quesito- Sim.Ao setimo quesito- Sim. E foram essas as responsts que 
em suas cânciencias entenderai dar, pelo que o My Juiz mandou que ge 1 
lavraszse este auto, qué Gepois de lido e azrad nforme, vae devida- 
mente assinado. Eu 1 Lista ajudante do escrivão o de- 
tilógrafei e súbscrevi. 

    

  

  

  

 



JUNTADA 
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Aos / / de nda de no. em mea 
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- Qardorio, junto a estes autos a aliam ; 

que adjanjo se vê; e faço este termo. Eu, Malla s. 

FA .., Escrivão que o subscrevi. 
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ago, Sr. Je. Juiz de vireito.. 

É sida, 
O Promotor Publico da comarca, na qualidade de Curador de= 

acidentes, vem expôr e requerer a Vv. Jixcia. O seguinte:- 

que tendo verifivado nos autos de acidente de trabalho 

em que é vitima uregorio Pinto de Arruda e empregador Irmãos 

surtz us a referida vitima apresenta uma incapacidade par- 

cial e permanente, seja designada por v. Bxcia. uma audien- 

cia, afim de ser citado o empregador a vir fazer um acordo 

ou se ver processar na forma da Lei. 

P. deferimento. 

Caçador, & de janeiro de 19359, 

C eras





copia e termo especial, ú“cgu termo de audiencia es 

vecizl de acidente à o traival! 

Ãos Cinco dia à0 mes ve março de 1240, nesta cidade 

de vaçador, “staio do va ta vatarina, na sala das 

asivencias, as quatorze horas, onáe presenie se acha 

va o àr vantidio âmaral e Silva, Juiz de vireito da 

tomarca, comigo escrivão jo seu cargo, presente tam 

Lem o dr vose iavares da cunha Melo, turador geral de 

e Acidentes, foi gelo vu Juiz ordenado que fosse anun 

iada a aLertura da audiencia e apregosãas as vartes, e
 

ta
 

O que foi por mim feitocon as formalidades Go estilo 

danão minha fê de estarem -DPoso ntts -o Senhor José 

Kurtz pela firma empregadora eo o, senhor “regorio 2in 

to ãàe arruda, acicontado, ada a palavra 20 impregador 

que queria fazer o acorão vara 8 liquidação do acidente 

+, COM O que concorãou o “r vuraior de acigentes. vqae 

Ouvido neio mw« Juiz, deferiu, manúando que fosse lavra- 

ão o termo Le acorão nos autos, em trez vias para homo- 

logação. nada mais havenão a tratar-se foi por mima nun 

ciada o encerramento úa augiencia com as formalidades 

do estilo, e lavraão este termo que lido e achaúio con 

forme vae devicamente assinddo. Zu Climerio 1 dos Santos 

“uscrivão O ésétevi. (aa) Cantidio Amaral e Silva. Jose” 

Yavares da vunha melo, José Xurtz. Gregorio Pinto de 

árruda. Climerio i à os cantos. ira o que se continha 

vara qui compiei e dou fé. Zu 

escrivão e datilografei e suiscrevo. 
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Termo de acordo de indenisação devida em consequencia de acidente 

no Trabalhos. E 

Aos Puvidorsp áias dom mes de Março de mil novecentos e quarente 

nesta cidade de Caçador, entre as vartes Irmãos Kurtz, representada 

por seus socio José Kurtz e o empregado Gregorio Pinto de Arruda, 

sendo aqueles, empregadores, estabelecidos nesta cidade com fabrica 

de caixas, ficou acordado, nos termos do Decreto nº 24.637 de 10 de 

Julho de 1934, a liquidação do acidante do trabelho sofrido velo re 

ferido empregado no dia 7 de agosto de 1939, conforme cumunicaç ao 

feita no devido tempo pela firma empregadora, és autoridades mulicisa 

ais, e do qual resultou, conforme exame medico junto aos autos, tor- 

ção do dedo anular da mão esquerde, pelaquantia de (1928000) cento 

e noventa e dois mil reis correspondentes a uma diaria de 83000 -— 

oito mil reis e trinta e duas diarias a razão de dois terços 2/3 

de 83000-, digo pela impcrtancia de 1783666 cento e setenta e oi- 

to mil seiscentos e sessenta e seis reis, sendo uma diaria por Rs 

84000 e 32 diarias a rzão de dois tergos de oito mil reis, tudo cal 

culado a observancia do atrtigo..... dombinado com o artigo 9º 

do refrido deereto nº 24.637 de 10 de julho de 1934, bem como quande 

do couberem, das disposições dos arts. 23,26 e 30 do referido de- 

creto, devendo o mEnaliCetiho ser feito em Juizo depois de homologado 

o presente acordo, e pagas as custas determinadas por lei, sendo 

      
   

que este acordo vae lavrado em trez vias, assinsdãs pelas pertes 13 
o 

interessadas, pela aut.ridade com ss testemunhas 

Licio Nunes e Zany Gonzaga. 

H
o
 

q
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 Caçador



Termo de acordão de indenisação devida em consequencia de acidente 

no Trabalho. 

Aos dmelrre dias dom mes de dl drço de mil novecentos e quarente 

nesta cidade de Caçador, entre as partes Irmãos RKuriz, representad 

por seus socio José Kurtz e o empregado Gregorio Pinto de Arruda, 

sendo aqueles, empregadores, estabelecidos nesta cidade com fabrica 

de caixas, ficou acordado, nos termos do Decreto nº 24.637 de 10 de 

Julho de 1934, a liquidação do acidente do trabalho sofrido pelo re 

ferido empregado no dia 7 de agosto de 1939, conforme cumunicaç ao 

feita no devido tempo pela firma empregadora, ás autoridades molici-— 

ais, e do qual resultou, conforme exame medico junto aos autos, tor- 

ção do dedo anular da mão esquerdo, pelaquantia de (1928000) cento 

e noventa e dois mil reis correspondentes a uma diaria de 88000 - 

oito mil reis e trinta e duas diarias a razão de dois terços 2/3 

ãe 84000-, digo pela impcrtancia de 1784666 cento e setenta e oi- 

to mil seiscentos e sessenta e seis reis, sendo uma diaria por Rs 

8$000 e 32 diarias a rzão de dois tergos de oito mil reis, tudo cal- 

culado com observancia do atritigo..... dombinado com o artigo 98 

do refrido deereto nº 24.637 de 10 de julho de 1934, bem como quane 

do couberem, das disposições dos arts. 23,26 e 30 do referido de- 

creto, devendo o pegamento ser feito em Juizo depois de homologado 

o presente acordo, e vagas as custas determinadas por lei, sendo 

que este acordão vae lavrado em trez vias, assinadas pefas partes 

interessadas, pela aut.ridade com xétente e pel duas testemunhas 

Efe cuçof or 

Caçador 19/46 janeiro ia 19 

pre” Ecurnt 
a Pretas otizeti, 

Licio Nunes e zany Gonzaga.



veciaro sara toios os cícitos de lei e Ggircito, gue 

nesta Gata recebi ús firma irmãos Kurtz a quantia 

de 1755500 cento e setenta c oito mil seiscentos e 
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 er ” te ho uireito, por me ha ãO quando a ser 

viço “us mesma firma, em sua fabrica, nesta cidade, 

e ur cuço acicente resultoi a torsão de meu árido a- 

nular da mão scgunázria, e àujo calculo feito velo 

“Pr cvursaor “eral Ge aciirntes úecsta vomareca, fci Ge 

conformivacze com as úinsiçoes do decreto numero ... 

adesst de Jú ue ulho Ge 1094, e onãc couberem as Gás 

posições dos artigos Z5, 20 e S0 do mesmo decreto. 

o termo àc acorão fitmado em ty
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í úata de hoje junto aos autos, ec 50 qual segundo a 

mesma Lei scrz daão qua úas Vias ao reírrião emoreg 

gaãor. Passaão acsta ciuaie oc vaçador, csiavo de » 

«anta catarina, aos quatorze Liss Co mes Ge março de 

mil novecentos ec quarenta. 
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Termo de acordo de indenisação devida em consequencia de acidente 

no Trabalho. E 

ros Auidorgp dias dom mes de Março de mil novecentos e quarente 

nesta cidade de Caçador, entre as vartes Irmãos Kurtz, representada 

por seus socio José Kurtz e o empregado Gregorio Pinto de Arruda, 

sendo aqueles, empregadores, estabelecidos nesta cidade com fabrica 

de caixas, ficou acordsdo, nos termos do Decreto nº 24.637 de 10 de 

Julho de 1934, a liquidação do acidente do trabzlho sofrido velo re 

ferido empregado no dia 7 de agosto de 1939, conforme cumunicaçõao 

feita no devido tempo rela firma empregadora, ás autoridades moliciais 

ais, e do qual resultou, conforme exame medico junto aos autos, tor- 

ção do dedo anular da mão esquerd», relaquantia de (1928000) cento 

e noventa e dois mil reis correszondentes a uma diaria de 83000 -— 

oito mil reis e trinta e duas diarias a razão de dois terços 2/3 

de 83000-, digo pela impcrtancia de 1783666 cento e setenta e oi- 

to mil seiscentos e sessenta e seis reis, sendo uma diaria por Rs 

84000 e 32 diarias a rzão de dois tergos de oito mil reis, tudo cal 

culado com observancia do atrtigo..... dombinado com o artigo 92 

do refrido deereto nº 24.637 de 10 de julho de 1934, bem como quanãe 

ão couberem, das disposições dos arts. 23,26 e 30 do referido de- 

creto, devendo o pvrsamento ser feito em Juizo depois de homologado 

o presente acordo, e pagas as custas determinadas por lei, sendo 

      
   

que este acordo vae lavrado em trez vias, assinzãdãs velas pertes 

interessadas, pela aut. ridade com s testemunhas 
,



Termo de acordo de indenisação devida em consequencia de acidente 

no Trabalho. 

Ãos Grvtrp dias dom mes de dMdeçã de mil novecentos e quarente 

nesta cidade de Caçador, entre as partes Irmãos Kuriz, representad 

por seus socio José Kurtz e o empregado Gregorio Pinto de Arruda, 

sendo aqueles, empregadores, estabelecidos nesta cidade com fabrica 

de caixas, ficou acordado, nos termos do Decreto n$ 24.637 de 10 de 

Julho de 1934, a liquidação do acidente do trabalho sofrido pelo re 

ferido empregado no dia 7 de agosto de 1959, conforme cumunicaçõãao 

feita no devido tempo rela firme empregadora, ás autoridades malici- 

ais, e do qual resultou, conforme exame medico junto aos autos, tor- 

ção do dedo anular da mão esquerde, pelaquantia de (1924000) cento 

e noventa e dois mil reis correspondentes a uma diaria de 8$000 - 

oito mil reis e trinta e duas diarias a razão de dois terços 2/3 

de 8$000-, digo pela impcrtancia de 1784666 cento e setenta e oi- 

to mil seiscentos e sessenta e seis reis, sendo uma diaria por Rs 

8$000 e 32 diarias a rzão de dois tergos de oito mil reis, tudo cal- 

culado com observancia do atríiigo..... dombinado com o artigo 92 

do refrido deereto nº 24,637 de 10 de julho de 1934, bem como quane 

do couberem, das disposições dos arts, 23,26 e 30 do referido de- 

crevo, devendo o pegamento ser feito em Juizo depois de homologado 

o presente acordo, e vagas as ouatas determinadas por lei, sendo 

que este acordo vae lavrado em trez vias, asma e as partes 

interessadas, pela aut. ridade com yétente e pel 

LP dee teen 
Licio Nunes e zany Gonzaga. : 

Caçador 194e janeiro de 19 

nl “Eur . 

Í Pri di) otro, 

estemunhas     
  



Termo de acordo de indenisação devida em consequencia de acidente 

no Trabalho. 

Aos qua forgeáias dom mes de Hb aço de mil novecentos e quarente 

nesta cidade de Caçador, entre as partes Irmãos Xurtz, representada 

por seus socio José Kurtz e o empregado Gregorio "into de Arruda, 

sendo aqueles, empregadores, estabelecidos nesta cidade com fabrica 

de caixas, ficou acordado, nos termos do Pegreto nº 24,637 de 10 de 

Julho de 1934, a liquidação do acidente do trabrlho sofrido pelo re 

ferido empregado no dia 7 de agosto de 1939, conforme cumunicaçõao 

feita no devido tempo pela firma empregadora, ás autoridades muliciais 

ais, e do qual resultou, conforme exame medico junto aos autos, tor- 

ção do dedo anular da mão esquerd», pelaquantia de (1928000) cento 

e noventa e dois mil reis correspondentes a uma diaria de 85000 — 

oito mil reis e trinta e duas diarias a razão de dois terços 7/3 

de 88$000-, digo rela impcrtancia de 1784666 cento e setenta e oi- 

to mil seiscentos e sessenta e seis reis, sendo uma diaria por Rs 

8$000 e 32 diarias a rzão de dois tergos de oito mil reis, tudo cal 

culado com cobservancia do atrtigo..... dombinado com o artigo 92 

do refrido decreto nº 24,637 de 10 de julho de 1934, bem como quande 

do couberem, das disposições dos arts. 23,26 e 3) do referido de- 

creto, devendo o prgamento ser feito em Juizo depois de homologado 

o presente acordo, e regas as oustas determinadas por lei, sendo 

que este acordo vae lavrado em trez vias, assinadas pefas partes 

interessadas, pela aut ridade com petente gba, testemunhas 

Licio Nunes e Zany Gonzaga. Emis 4 cs san    
     

Caçador 19 janeiro de 194



Pico ao servi 

Yermo de “agamento e quitação. 

“Os quatorze .ias do mes de março àe mil novecentos r quarent 

nesta ciuzor úr vaçaãor "stado de santa catarina. as onze ho 

ras, na sala ãas auúicnodas do vuizo, “Gificio da “refritúra 

Municicsl, onde oregente estava O vr vantiáio umaral e silva 

Juiz àr vireito ua comarca, comigo escrivão do seu cergo, 

compareceu o “mpregagdor,digo, comareceu O vr Joscã tavares 

ua cunha meko, vurador de Aciúentaãos, a firma empregadora 

irmãos uurtz, revresentaãos por seu socio gerente unr Jose 

hurtz e o acidentaso Lregorio rinto àe aàrrudasendo vela fir 

na.cmoregaúvora Dor seu socio gerente, entregue ao reíferigão 

aciucntaco a vuantia de 1704000 cento cr setenta e sito 

mil seiscentos c sessenta e seis méis, vara vaganrnto da 

inirnisação a que tem úireito vor se haver este aciúrntado 

O va referecidoa firma, em sua fabrica no cia « 

7 ae agosto de 1052, do qual resultou, conforme exame medicc 

nos autos, terção Go drão anylar da mão esqierãa, cm cujo tz 

tamento esteve curante Sã áias, e fo: a indenisação calcul: 

àa a sobre trinta € âúuas diaris, senão uma por 55005, auan 

to sanhava o acidentado, rc as úrmias a razão de 2/3 desta 

diaria, ae conformidaãe com o árcrrto 4,537 àe 10 de Julho 

ãe 1º34; a mim cscrivão foi entregue velo referido repre 

sentante ka firma empregadora a quentia à 295790 ou seja 

le à sobre o total da indenisação, a guisa dr custas 

para ser recolniãa a volrtoria, sendo que como prova de 

nagameato sera entregue ao «r vursãor vcral e a firma einpres 

Gúor=z1 úuas vias do termo cur acorão com a copia da sentença 

gue o homologou. neste ato o aciurntaro Lresoris “indo Ge 

arruda, Gs a vrirma “moregaãora *rmãos “urtz, vlena e geral 

. ms . , . * . - ai ta- am 2 IAMAArPTANCIA Pecentno nara mainca mais em feinoo


